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íes Geraes de 1 4 d e Ju lho de 1 8 5 5 , que authorisa o Governo a cont ra ta r , como j u l -
g a r mais conveniente , com qua lquer E m p r e z a , ouvida a C a m a r a Municipal de Lisboa 
e a Secção Admin i s t r a t i va do Conselho d ' E s t a d o , o fornec imento dus aguas na Capi ta l , 
e a sua d is t r ibuição pelos domicil ios dos h a b i t a n t e s ; Manda c u m p r i r e g u a r d a r o mesmo 
D e c r e t o como n 'e l le se c o n t é m , tudo pela fó rma r e t rò dec la rada . = P a r a Vossa Mages tade 
yer . = José Manuel de Carvalho e Mello a fez. N o Diario do Governo de z d 'Agosto, N .» i so . 

m i i V I S T E R I O D O S BTEOOCIOif DO « E I V O » 

DOM F E R N A N D O , REI R e g e n t e dos Reinos de Po i tuga l , A l g a n e s , e tc . , em 
N o m e d ' E T - R E I , Fazemos sabe r a todos os subdi tos de Sua Mages t ade , que as Côr tes 
Geraes d e c r e t a r a m , e Nós Q u e r e m o s a Le i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.° Os Capi tães ou Commandan te s de embarcações mercan tes , nacionaes 
cu es t r ange i ras , que a d m i t t i r e m passageiros, ou colonos a bordo d 'e l las , sem passapor te 
da Au thor idade compe ten t e , ou que no acto da visita da saída d e i x a r e m de a p r e s e n -
ta r a re lação dos passageiros, que nas mesmas embarcações forem conduzidos, i nco r r e -
r ão na mul ta d e 4 0 0 / 0 0 0 réis, comminada no a r t i go 6 . ° do R e g u l a m e n t o de 3 0 de 
Maio de 1 8 2 5 . 

A r t . 2 . ° Será igua lmen te punido com uma mul ta de 2 : 0 0 0 / 0 0 0 réis, e prisão 
de seis a doze mezes , ficando inhabi l i tado para c o m m a n d a r qua lque r e m b a r c a ç ã o : 

1." O C o m m a n d a n t e ou Capi tão de navio m e r c a n t e , q u e nos portos do con t inen te 
do Re ino e I lhas ad jacen tes , ou no m a r al to, r e c e b e r a bordo um n u m e r o maior de 
passageiros ou colonos, do que compor t a r a tone lagem da e m b a r c a ç ã o , excep to se os 
recebe r para os sa lvar do nauf rag io . 

2 . ° O que não g u a r d a r as condições hygienicas convenientes á saude dos passa -
ge i ros ou colonos, na confo rmidade dos R e g u l a m e n t o s respectivos. 

3 . " O que t r a t a r b a r b a r a m e n t e os mesmos passageiros ou colonos, negando- lhes 
os precisos soccorros, e oífendendo-os com pancadas ou com outras violencias. 

§ unico. O disposto n ' e s t e a r t igo não isenta o C o m m a n d a n t e ou Capi tão de n a -
vio m e r c a n t e das outras penas , e m que , conforme a Legis lação em vigor, possa i nco r -
r e r pelos factos que p r a t i c a r ; e a l ém da mul ta será punido como tendo c o m m e t t i d o 
tenta t iva de homicídio, no caso em q u e os passageiros ou colonos recebidos a b o r d o , 
sem ser para os salvar de nauf rag io , e x c e d a m do n u m e r o que compor t a r a tone lagem 
da e m b a r c a ç ã o e mais m e t a d e d 'esse n u m e r o . 

A r t . 3 . " Ás mul tas es tabelecidas nos ar t igos antecedentes fica suje i to , não só o 
Capi tão do navio, senão a inda o dono d ' e l l e , nos t e r m o s do ar t igo 1 3 3 9 . " do Codigo 
C o m m e r c i a l por tuguez . 

A r t . 4 . " S e m p r e que qualquer navio se dest inar á conducção de colonos para p a i -
zes es t rangei ros no U I t r a m a r , o dono, ou o Capi tão da e m b a r c a ç ã o , p re s t a rão fiança 
idouea pela quant ia de 4 : 0 0 0 / 0 0 0 réis . 

§ 1.° Esta fiança responderá por qua lquer falta de execução das obr igações por 
esta Lei impostas aos Capi tães e donos dos navios ; ficando os fiadores alliviados do e n -
cargo da fiança sómente depois da par t ic ipação official de não t e r e m sido inf r ing idas . 

§ 2 ° Para o di to effeito ficam os respectivos A g e n t e s consulares obr igados a r e -
m e t t e r e m duplicado par t i c ipação do n u m e r o de passageiros e colonos q u e forem c o n -
duzidos e m qua lque r e m b a r c a ç ã o , e de todas as occorrencias du ran t e a v iagem. U m a 
d'essas par t ic ipações será conservada na Sec re ta r i a d ' E s t a d o dos Negoc ios Es t r ange i ro s , 
e a outra será r eme t t i da á A u t h o r i d a d e superior do Dis t r ic to a que per tencer o porto 
d ' onde t iver pa r t i do a e m b a r c a ç ã o , de que na m e s m a par t ic ipação se t r a t a r . 

§ 3 . ° N o . c a s o d e t e r havido violação de Le i , ou R e g u l a m e n t o , os sobredi tos A g e n -
tes consulares , a l ém da par t ic ipação d e que t ra ta o p a r a g r a p h o an t eceden t e , r e m e t t e -
rão todos os*documentos , depoimentos escr iptos , e mais esc larecimentos que poderem 
ob te r , e q u e s i rvam pa ra f u n d a m e n t o , ou prova nos procedimentos ou acções, que d c -
\ q m ser in ten tadas cont ra os .culpados, ou responsáveis . 
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A r t . 5 . ° As A u t h o r i d a d e s c o m p e t e n t e s e m p r e g a r ã o t odas os m e d i d a s necessa r i a s 
d e inspecção e fiscalisação, com as e m b a r c a ç õ e s q u e conduz i r em passage i ros ou colonos 
p a r a paizes e s t r a n g e i r o s no U l t r a m a r , a fim d e se r e c o n h e c e r se e s t ão c u m p r i d a s todas 
a s o b r i g a ç õ e s , q u e e m cada u m dos navios d e v a m p r c e n c h e r - s e , e m r e l ação ás c o n d i -
ções san i t a r i a s e hyg ien icas do pessoal dos navios, e a q u a n t i d a d e e qua l i dade d e m a n -
t imen to s e d e a g u a d a , e m e d i c a m e n t o s c o r r e s p o n d e n t e s a o n u m e r o d e passage i ros p e r -
mi t t i do , e ao t e m p o provável d e d u r a ç ã o d e v i a g e m . 

§ 1 .°- E s t a in specção será fei ta s i m u l t a n e a m e n t e pela A u t h o r i d a d e Admin i s t r a t i va 
da loca l idade r e spec t iva , pelo Cap i t ão do por to , pelo D e l e g a d o , ou s u b - D e l e g a d o d e 
s aude , e por u m e m p r e g a d o da A l f a n d e g a , que pa ra isso for des ignado . 

§ 2 . ° O navio q u e t r a n s p o r t a r m a i s d e 5 0 passage i ros ou colonos p a r a fóra do 
con t inen te d o R e i n o e I lhas a d j a c e n t e s l evará u m F a c u l t a t i v o a bo rdo . 

§ 3 . " O navio e m q u e não e s t i v e r e m sa t i s fe i tas as ob r igações menc ionadas n ' e s t e 
a r t i g o será i m p e d i d o d e sa i r a t é q u e p l e n a m e n t e se c u m p r a m . 

A r t . 6 . ° É p roh ib ido aos m e s t r e s e a r r a e s dos ba rcos cos te i ros , e b e m ass im aos 
dos b a r c o s d e pesca e s imi lhan tes , conduzi r q u a e s q u e r individuos aos navios q u e e s t i v e -
r e m fundeados nos por tos , depois d e fei ta a visita da s a í d a , ou aos q u e fo r em e m v i a -
g e m no m a r a l to . 

§ unico. O s m e s t r e s ou a r r a e s dos ba rcos , q u e c o n t r a v i e r e m o p rece i to d ' e s t e 
a r t i g o , p e r d e r ã o as suas e m b a r c a ç õ e s , se fo rem donos d ' e l ! a s ; e , não o sendo, se rão p u -
nidos com a pr i são por t e m p o d e t res m e z e s a t é u m anno . 

A r t . 7 . ° Toda a pessoa q u e se p rova r t e r e m p r e g a d o q u a e s q u e r me ios pa ra s e d u -
z i r , e levar individuos ã e m i g r a ç ã o c l andes t ina , ou q u e para isso c o n c o r r e r , p a g a r á u m a 
mul t a d e 1 0 0 / 0 0 0 a t é 4 0 0 / 0 0 0 ré i s , ou t e r á a pena d e pr isão d e u m a t é dois annos . 

Se se p rova r q u e e m p r e g o u coacção ou violência , p a g a r á por seus bens a mul ta 
de 5 0 0 / 0 0 0 a 1 : 0 0 0 / 0 0 0 ré is , ou t e r á a pena d e pr i são d e dois a t é t r e s annos . 

A r t . 8 . ° A s m u l t a s i m p o s t a s por sen tença se rão a r r e c a d a d a s e x e c u t i v a m e n t e pela 
respec t iva A d m i n i s t r a ç ã o d e Conce lho , nos t e r m o s d o D e c r e t o de 1 3 de Agos to d e 1 8 4 4 
e d a s Ins t rucções d e 3 0 d e D e z e m b r o d e 1 8 4 5 . 

§ unico. O p roduc to das mu l t a s será a p p l i c a d o : um t e r ço pa ra as despezas da 
A d m i n i s t r a ç ã o ; ou t ro t e r ço p a r a as despezas c o m a fiscalisação loca l ; e o res to a p p l i -
c a r - s e - h 8 , e m pa r t e s iguaes , aos e s t a b e l e c i m e n t o s d e c a r i d a d e , que houve r na loca l i -
d a d e ; e , não os havendo , aos q u e lhe ficarem mais p r o x i m o s . 

A r t . 9 . ° São isentos d o c u m p r i m e n t o das disposições dos a r t i g o s 4 . ° e 5 . ° , e seus 
respec t ivos p a r a g r a p h o s , os navios movidos a vapor , das c a r r e i r a s já e s t abe lec idas , ou 
q u e d e f u t u r o se e s t a b e l e ç a m , com a u t h o r i s a ç ã o do Governo . 

A r t . 1 0 . ° O Governo pun i rá os funcc ionar ios q u e não sa t is f izerem ao q u e por 
es ta L e i lhes é i n c u m b i d o , e x o u e r a n d o - o s d e seus ca rgos , ou su spendendo -os a seu 
p r u d e n t e a r b í t r i o , pelo t e m p o q u e lhe a p r o u v e r , s e m venc imen to de o r d e n a d o ; ou f a -
zendo-os p rocessar j u d i c i a l m e n t e , se o caso assim o p e d i r . 

A r t . 1 1 . ° O s con t r a to s fe i tos e m q u a l q u e r p a r t e da Monarch ia P o r t u g u e z a , sob re 
locação d e serviços d e súbd i to po r tuguez , q u e d e v a m p r e s t a r - s e e m nação e s t r a n g e i r a , 
não s e r ão validos, sem q u e n 'e l les se d e s i g n e o e s t a b e l e c i m e n t o , o u a pessoa a q u e m 
os serviços t e n h a m d e ser p res tados , e s e m q u e t e n h a m expres sa a c lausula d e não 
p o d e r e m ser ced idos . 

§ unico. O Tabe l l i ão q u e fizer con t r a to , ou r e c o n h e c e r as a s s i g n a t u r a s do q u e 
es t ive r fe i to , sem a dec la ração e c lausula ex ig ida s n ' e s t e a r t i go , se rá punido pela p r i -
m e i r a vez c o m a suspensão d e seu officio p o r seis m e z e s ; e pela segunda vez c o m a 
p e r d a do m e s m o officio. 

A r t . 12 . ° P o r meio d e R e g u l a m e n t o s d a A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a se d e t e r m i n a r á 
o n u m e r o d e passagei ros por tone lada q u e c o m p o r t a r cada navio, as m e d i d a s h y g i e -
n icas q u e d e v a m g u a r d a r - s e a b o r d o , e b e m ass im o m o d o d e t o r n a r effect ivas as m u l -
t a s , e ma i s provei toso o pensamen to d a p r e sen t e L e i repress iva da e m i g r a ç ã o c l a n -
d e s t i n a . 

Art. 3 .° Fica revogada a Legislação em contrario. 
Mandámos,, portanto, et todas es Authoridades, q quero O conhecimento 6 e x e c u -
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ção da refer ida Le i pe r t ence r , q u e a c u m p r a m , e f açam c u m p r i r e g u a r d a r t3o in t e i -
r a m e n t e como n 'e l la se con tém. 

1 Os Minis t ros e Secre ta r ios d ' E s t a d o dos Negocios do Re ino , dos Negocios E c c l e -
siasticos e de Jus t i ça , dos da Fazenda , e da Mar inha e U I t r a m a r , e Es t rangei ros , a f a -
ç a m i m p r i m i r , publ icar e co r r e r . Dada no P a ç o de Cin t ra , aos 2 0 d e Julho* de 1 8 5 5 . 
= REI, Regente, com Rubrica e Guarda. = Rodrigo da Fonseca Magalhães => Frede-
rico Guilherme da Silva Pereira = Antonio Maria de Fonles Pereira de Mello ^Vis-
conde d'Alhoguia. = Loga r do Sêllo G r a n d e das A r m a s R e a e s . 

C a r t a de Lei , pela qual Vossa Mages tade , Tendo Sanccionado o D e c r e t o das C ô r -
tes Geraes de 1 3 do co r ren te mez, que es tabe lece di f ferentes providencias repressivas 
da e m i g r a ç ã o clandestina em navios mercan t e s , saídos dos portos do cont inente do R e i n o , 
ou das Ilhas ad jacen tes , para paizes e s t r a n g e i r o s ; Manda c u m p r i r e g u a r d a r o m e s m o 
Dec re to pela fórma r e l r ò dec la rada . = P a r a Vossa M a g e s t a d e ver. = Joaquim Maria 
da Cosia Cordeiro a fez. No Diario do Governo de 87 de Julho, N .° 175. 

M I N I S T E R I O R O S N E G O C I O S E C C L E S I A S T I C O S 
E R E J U S T I Ç A . 

Repartição de Justiça. 

DOM F E R N A N D O , REI R e g e n t e dos Reinos d e P o r t u g a l , A lga ives , e tc . , c m 
N o m e d ' E i . - R E I , Fazemos saber a todos os subdi tos de Sua Mages t ade , q u e as Côrtes 
Geraes d e c r e t a r a m , e N ó s Q u e r e m o s a Le i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.°, Os logares de Ju izes de Di re i to de pr imei ra Ins tancia do Reino e I lhas 
ad jacen tes são divididos em tres classes. Es ta classificação será feita por Lei , depois de 
u l t imada a divisão j-àdiciaria para que o Governo foi au thor i sado . 

§ unico. O Governo ap re sen ta rá na proxima Sessão Legislat iva a proposta para 
esta classificação. 

A r t . 2 . ° A an t igu idade dos Juizes de D i r e i t o de p r ime i r a Instancia é regulada 
segundo a disposição do a r t igo 15 . " do Decre to de 1 6 dc Maio de 1 8 3 2 , n.° 2Í, e 
Leis poster iores , do seguin te m o d o : 

§ 1.° São considerados cora mercês de igual da ta todos os Juizes de D i r e i t o d e s -
pachados para logares de p r ime i ra Instancia a té á epocha em que foi p reench ido o seu 
pr ime i ro quadro , es tabelec ido em vi r tude da Lei de 2 8 de F e v e r e i r o de 1 8 3 5 . 

§ 2 . ° Os Ju izes d ' e s l e p r i m e i r o q u a d r o p recedem e m ant igu idade a todos os o u -
t ros que foram despachados pos te r io rmente , e p recedem e n t r e si pelo t e m p o que t ive -
r e m de serviço an t e r io r a essa epocha , t an to na m o d e r n a , como 'na an t iga m a g i s t r a t u r a . 

§ 3 . ° E considerado como serviço fei to na mag i s t r a tu r a judic ia l o que, como ta l , 
se manda a t t e n d e r para as aposentações na Lei de 9 de Ju lho de 1 8 4 9 , . com d e c l a r a -
ção, quanto ao disposto no § 3 . ° , a r t igo 18 . ° da mesma Lei , que o serviço fei to e m 
.commissões an tes de serem despachados Juizes de Dire i to não se conta como feito n 'es ta 
qual idade , mas s im na que tivessem ao t e m p o q u e as e x e r c e r a m . 

§ 4 . 8 Será t a m b e m contado aos Juizes o t empo que se rv i r em em logares d i f fe-
r en t e s d 'aque l les para que foram despachados, em quanto d u r a r a m as c i rcumstanc ias 
ponderadas em o Decre io de 1 1 de J a n e i r o de 1 8 3 3 . 

§ 5 . ° N ã o havendo serviço fei to na mag i s t r a tu r a an t iga , ou m o d e r n a , confórme 
fica dec la rado , ou estando os Juizes em "iguaes c i rcumstanc ias , n t t e n d c r - g « - b a ' a o tempo 
qiie t i v e r a m de serviço na moderna mag i s t r a tu ra nos logares dc Audi tores ou do Minis-
t e r io Publ ico . 1 • 

§ 6 .* S e pelas r e g r a s es tabelec idas a n t e r i o r m e n t e se não pedér decidir a a n t i -
gu idade respect iva dos Ju izes de pr imei ra Instancia , r e c o r r e r - s e - h a : p r i m e i r o , á a n t i -
g u i d a d e do g r a n d e b a c h a r e l ; segundo, á maior idade . y , . . 

§ 7 . ° Os Juizes dè p r ime i ra Inslanoia despachado? jSepôis de preenchido o p r i -
m e i r o q u a d r o p recedem e n t r e si, pelas da tas 4í>s despachos , se a posse foi tomada no 


